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até 1,4
até 2,4
até 4,8
até 7,2 19% 29% 19% 28% 8%
até 9,6 23% 36% 23% 35% 10%

até 14,4 27% 41% 27% 39% 11%
até 19,2 28% 43% 28% 42% 13%
até 22,6 31% 47% 31% 46% 15%
até 26 36% 56% 36% 48% 17%

maior que 26 42% 65% 42% 50% 19%

Outras modalidades

 Plano 28 Conforme faixa do titular Conforme faixa do titular Conforme faixa do titular Conforme faixa do titular Conforme faixa do titular

 Beneficiários Sem Petros 42% 65% 42% 50%

 Inseridos por Determinação Judicial 65% 65% 50% 50%

 RN488 

 Petros saque parcial 

*MSB (Menor Salário Básico) 
**Medicamentos de cobertura obrigatória pela ANS - Medicamentos orais para o câncer e suporte à quimioterapia e imunobiológicos para tratamento de artrite reumatóide, artrite psoriásica, doença de crohn e espondiolite anquilosante.
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ANEXO I - TABELA DE PARTICIPAÇÃO DO BENEFÍCIO FARMÁCIA

Faixa (MSB)*

Medicamento com custo unitário de R$ 150,00 a R$ 300,00 
(exceto medicamento para tratamento de doença crônica 

não transmissível ou psiquiátrica ou medicamentos 
utilizados na linha de cuidado para pessoas transgênero 

e/ou em processo transexualizador) 

Medicamentos utilizados na linha de cuidado para 
pessoas transgênero e/ou em processo transexualizador 

ou para tratamento de doenças psiquiátricas ou para 
tratamento de doença crônica não transmissível e, ainda, 

medicamentos com custo unitário de R$ 300,01 a R$ 
1.000,00

Medicamento com custo 
unitário de  R$ 1.000,01 a 

R$ 5.000,00

Medicamento de cobertura 
obrigatória pela ANS** e 
medicamentos com custo 

unitário a partir de R$ 
5.000,01
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